
CADERNO 8  1QUINTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2013Caderno 8 QUINTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2013

CONCORRÊNCIA Nº 001/2012-MP/PA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 486906

SESSÃO DE CONTINUIDADE – O Ministério Público do 
Estado do Pará, através da Comissão Permanente de Licitação, 
convoca as empresas licitantes à participarem da Sessão na qual 
será divulgado o resultado do julgamento da fase de classifi cação 
das propostas fi nanceiras apresentadas à Concorrência nº 
001/2012-MP/PA, a ser realizada no dia 15/02/2013, às 
09:00 horas, no Prédio SEDE do Ministério Público, na Rua João 
Diogo, nº 100, Bairro Cidade Velha, nesta capital.
Belém, 08 de fevereiro de 2013.
Comissão Permanente de Licitação

RESOLUÇÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 486922
Dispõe sobre a reestruturação do Programa “O Ministério Público 
e a Comunidade” no âmbito do Ministério Público do Estado do 
Pará e dá outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público) e na Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará),
CONSIDERANDO a existência no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Pará, desde 30 de novembro de 1998, do programa 
“O Ministério Público e a Comunidade”, concebido de forma 
embrionária à criação e instalação de uma Promotoria de Justiça 
especializada para defesa do cidadão e da comunidade;
CONSIDERANDO que o referido Programa foi formalmente 
regulamentado por meio da RESOLUÇÃO Nº 003/2001-CPJ, de 
21/06/2001;
CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Defesa do 
Cidadão e da Comunidade (PJDCC) foi criada por meio da 
RESOLUÇÃO Nº 003/2012-CPJ, de 09/02/2012, e regulamentada 
por meio da RESOLUÇÃO Nº 027/2012-CPJ, de 03/10/2012, 
tendo também como atribuições a atuação articulada com o 
Programa o Ministério Público e a Comunidade;
CONSIDERANDO o art. 7º da Recomendação nº 16, de 28 de 
abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério Público, o qual 
dispõe “que as unidades do Ministério Público, no âmbito de sua 
autonomia, priorizem o planejamento das questões institucionais, 
destacando as que, realmente, tenham repercussão social, 
devendo, para alcançar a efetividade de suas ações, redefi nir 
as atribuições através de ato administrativo, ouvidos os Órgãos 
Competentes, e, também, que repensem as funções exercidas 
pelos membros da Instituição, permitindo, com isto, que estes, 
eventualmente, deixem de atuar em procedimentos sem 
relevância social, para, em razão da qualifi cação que possuem, 
direcionar, na plenitude de suas atribuições, a sua atuação na 
defesa dos interesses da sociedade”;
CONSIDERANDO que parcela signifi cativa da sociedade paraense 
encontra-se desprovida de assistência, merecendo atenção 
urgente por parte dos órgãos públicos visando a minimizar essa 
disparidade injusta;
CONSIDERANDO, o interesse público de dotar a Instituição 
de estrutura adequada para atender as crescentes demandas 
sociais; e
CONSIDERANDO, ainda, que o plano Geral de Atuação do 
Ministério Público do Estado do Pará estabelece, em sua base 
estratégica, seu objetivo específi co na atuação funcional com 
ênfase na defesa dos direitos sociais fundamentais e, como visão 
de futuro da Instituição, tornar-se referência na articulação de 
políticas públicas, na qualidade de mediador de confl itos sociais,
R E S O L V E:
Art. 1º  O Programa “O Ministério Público e a Comunidade”, 
instituído pela Portaria nº 1590, de 22 de agosto de 2000, e 
reconhecido pela Resolução 003/2001-CPJ, de 21 de junho de 
2001, tem como fi nalidade:
I -  facilitar maior acesso da população aos serviços oferecidos 
pelo Ministério Público, estabelecendo parcerias com Instituições 
governamentais e não governamentais, visando ao atendimento 
na área jurídica e demais áreas de atuação do Ministério Público, 
contribuindo com o fortalecimento da cidadania e a melhoria da 
qualidade de vida;
II -  divulgar as atividades da Instituição, com o objetivo de 
propiciar maior proximidade com a Comunidade, mantendo 
discussões e mobilizando estratégias na elucidação de seus 

problemas, na área de atuação específi ca do Ministério Público, 
por meio de ações administrativas, propondo junto aos órgãos 
competentes, soluções para o atendimento da população;
III -  elaborar, participar e executar os projetos voltados à 
consecução de seus objetivos; e
IV -  realizar palestras, exposições, seminários e outros eventos 
visando a consecução dos objetivos do Programa;
Parágrafo único.  O Programa, em todas as suas fi nalidades, terá 
como principal diretriz a defesa dos direitos difusos e coletivos.
Art. 2º  O Programa terá como Coordenador Geral o Centro 
de Apoio Operacional da Cidadania (CAO-Cidadania) e como 
Coordenador Executivo, na capital, a Promotoria de Justiça de 
Defesa do Cidadão e da Comunidade (PJDCC) e, nos demais 
municípios, os respectivos Núcleos de Atendimento Permanente 
do Programa (NAPs).
§ 1º  Onde não houver sido criado NAP, a coordenação executiva 
do programa, nas ações itinerantes, caberá à Coordenação de 
Polo das Regiões Administrativas do Ministério Público.
§ 2º  A coordenação geral do Programa contará com 
assessoramento do Grupo Técnico Interdisciplinar dos Centros 
de Apoio Operacional.
§ 3º  A Coordenação Executiva do Programa na capital contará 
com equipe Administrativa própria de servidores e estagiários.
Art. 3º  O Programa “O Ministério Público e a Comunidade” será 
executado por meio de ações/serviços do Ministério Público de 
forma contínua na capital e nos NAPs e de forma itinerante nos 
demais municípios.
Art. 4º  Compete à Coordenação Geral do Programa “O Ministério 
Público e a Comunidade”:
I -  apoiar e acompanhar, com a assessoria do Grupo Técnico 
Interdisciplinar, a elaboração de projetos, convênios e 
demais instrumentos legais e administrativos necessários ao 
desenvolvimento do Programa, propostos pela Coordenação 
Executiva do Programa na Capital e no interior;
II -  elaborar a programação e acompanhar a execução 
orçamentária anual do Programa;
III -  apoiar a coordenação executiva do Programa na articulação 
interna entre as unidades administrativas e órgãos de execução 
do Ministério Público, bem como na articulação externa com 
outras instituições governamentais e não governamentais para 
garantir a execução de projetos e ações;
IV -  apoiar a coordenação executiva nas ações e projetos do 
Programa; e
V -  sistematizar as informações dos relatórios semestrais 
dos NAPs para integralizar o relatório geral das atividades do 
Programa visando o encaminhamento à Administração Superior.
Art. 5º  Compete à Coordenação Executiva do Programa “O 
Ministério Público e a Comunidade”:
I -  facilitar o acesso da população aos serviços oferecidos pelo 
Ministério Público;
II -  sugerir à Procuradoria-Geral de Justiça a realização de 
parcerias com instituições governamentais e organizações não 
governamentais e comunitárias visando o atendimento das 
demandas da população na área dos Direitos Difusos e Coletivos;
III -  promover articulação e encaminhamento das demandas 
remanescentes das ações itinerantes aos Promotores de Justiça, 
conforme atribuição especifi ca;
IV -  promover em articulação com o Centro de Estudo e 
Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, e/ou em parceria com outras 
instituições de ensino, ações de formação e capacitação de 
lideranças comunitárias sobre a temática dos Direitos Humanos 
e mediação de confl itos;
V -  comunicar à Administração Superior a efetiva participação de 
Promotores de Justiça convocados para as atividades itinerantes;
VI -  elaborar escala de Promotores de Justiça a ser submetida 
à apreciação do Procurador-Geral de Justiça, para designação, 
dispensa de funções e deslocamento, quando necessário, para 
atuação do Programa;
VII -  encaminhar semestralmente à Coordenação Geral do 
Programa o relatório das atividades desenvolvidas;
VIII -  encaminhar à Coordenação Geral levantamento das 
demandas para subsidiar a programação orçamentária anual do 
Programa; e
IX -  solicitar à Procuradoria Geral de Justiça a designação de 
outros Promotores de Justiça para atuar nas ações do Programa.
Art. 6º  O Procurador Geral de Justiça, por solicitação da 
Coordenação Executiva, designará Promotores de Justiça do 
Ministério Público que irão atuar nas ações itinerantes do 
Programa.
Parágrafo único.  Os Promotores de Justiça designados para atuar 
no Programa, terão atribuições gerais inerentes aos trabalhos 
realizados.
Art. 7º  Aos Promotores de Justiça designados nos termos do 
artigo anterior, compete ainda:
I -  deslocar-se às áreas de execução do programa para 
atendimento a comunidade, nos dias e horários estabelecidos 
pela Coordenação Executiva;
II -  promover e participar de palestras educativas e reuniões 
com lideranças comunitárias;
III -  documentar o atendimento realizado e elaborar relatórios 

para acompanhamento e avaliação do programa;
IV -  encaminhar aos órgãos de execução do Ministério Público 
com atribuições específi cas, os casos e situações que não 
puderem ser integralmente solucionados por meio das ações do 
Programa; e
V -  exercer outras funções compatíveis com as suas fi nalidades.
Art. 8º  A Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área técnico-
administrativa designará servidores e estagiários para integrar 
a equipe de apoio à Coordenação Geral e à Coordenação 
Executiva, além de garantir a logística e estrutura necessárias à 
implementação do Programa.
Art. 9º  Os confl itos de atribuições serão resolvidos pelo 
Procurador-Geral de Justiça.
Art. 10.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 7 
de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procurador de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
ANA LOBATO PEREIRA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça

PORTARIA Nº 759/2013-MP/PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487064

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 130-A, § 1º da Constituição 
Federal, c/c o art. 4º da Lei n.º 11.372, de 28 de novembro de 
2006;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º, inciso I, 4º, 6º, 7º, 15 
e 16 da Resolução n.º 001/2011/MP/CSMP, de 22 de fevereiro 
de 2011;
CONSIDERANDO os termos do Edital publicado no Diário Ofi cial 
do Estado n.º 32.330, de 31 de janeiro de 2013; e
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 003/2013-CE/MP/PA, 
de 6 de fevereiro de 2013, protocolizado sob o n.º 4703/2013,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o deslocamento dos Promotores de Justiça de 
1ª e 2ª Entrâncias com atuação no interior do Estado a esta 
Capital, no dia vinte e dois de fevereiro de dois mil e treze, sem 
prejuízo de suas funções ministeriais, a fi m de lhes possibilitar 
o exercício pessoal do direito ao voto na eleição para escolha de 
membros do Ministério Público do Estado do Pará para indicação 
ao Conselho Nacional de Procuradores-Gerais e composição do 
Conselho Nacional do Ministério Público, biênio 2013-2015, a 
se realizar no horário das dez às dezesseis horas, no Plenário 
“Octávio Proença de Moraes”, localizado no 4º pavimento do 
Edifício-Sede do Ministério Público do Estado do Pará, sito à Rua 
João Diogo n.º 100.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 7 de 
fevereiro de 2013
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça


